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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SÁNTO

LEI MIINICIPAL N" 2.90I, DE T7 DE AI]RIL DE 2026.

Art. l" A Rua HERMÍXIO.IOSÉ fNfnlNGER, localizada em Alto Marechal. passâ a ter

seu percurso indicado. pelas coordenadas dispostas a seguir:

Início do percurso dâ via: 20'24'00.9"S 40'40'21.2"W

Fim do percurso da vi.: 20'23'56.9"S 40"40'30.1"W

Art. 2" l'lsta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

Marechal Floriano/LS. l7 de Abril dc 2026
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DISPÕE SOBRE A ATT]ALIZAÇÁO DO PERCURSO

DA RTIA DENOMINADA Pf,LA LEI MTJNICIPAL

N". 519, DD 0,t DE ABRIL DE 2005.

O PR|-ll:1,11'O MUNIT'IPAl- DE MARIjCIIAL |LORI^NO. ESTADO l)() LSPIzuTO

SANTO. no uso dc suas atribuições legais. làz saber que a ('âmara Municipal aprovou e ele

sanciona a scguintc I-ci:


